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SÚMULA: Concede reajuste salarial aos servidores
comissionados da Prefeitura Municipal de Ariranha
do Ivaí e dá outras providências.

Lei 463/2014
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o PREFEITOMUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, 5R.

SilVIO GABRIELPETRASSI,no uso das atribuições legais conferidas por lei, faz saber que:

O POVODO MUNICfplO DEARIRANHADO IVAf, por seus representantes na

CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e, eu, Prefeito Municipalsonciono a seguinte:

Art. 12. Fica concedido reajuste salarial aos Cargos Comissionados,
correspondente às perdas inflacionárias ocorridas no período compreendido entre
março/2013 a fevereiro/2014 índice acumulado de (6,50%), a serem reajustados em parcela
única.

Art. 22. Em conseqüência, fica alterada a tabela salarial constante no Anexo
V da lei 343/2009.

Art. 32. Os efeitos financeiros serão retroativos a 1º de março de 2014.

Art. 42. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos

dezenove dias do mês de março de dois mil e quatorze (19/03/2014).
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ANEXO V
CARGOSCOMISSIONADOS

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS EVENCIMENTOS

CC QUANTIDADE VENCIMENTO CARGO
1 4 2.343,00 Secretário Municipal de Governo

Chefe de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor de Planejamento

2 9 2.343,00 Secretário Municipal (exceto de Governo)
3 27 1.456,92 Assessor de Imprensa

Diretor de Departamento
4 21 1.092,76 Chefe de Divisão

Prefeito Municipai
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